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Esta Coletânea tem como objetivos: contribuir para 

a divulgação e fortalecimento dos pilares e concei-

tos do Programa Cultivando Água Boa (CAB), pro-

grama socioambiental da Itaipu Binacional implan-

tado nos 29 municípios da Bacia do Paraná parte 3 

(BP3) e do Programa Cidades Sustentáveis (PCS) nos 

municípios que compõem a Associação dos 

Municípios do Oeste do Paraná (AMOP), e dissemi-

nar os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) em 17 e-books. Também apresenta os indica-

dores trabalhados no PCS, as ações regionais e lo-

cais desenvolvidas pelo CAB e um exemplo de con-

tribuição para o cumprimento do ODS.
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ

ODS 16
Tornar as cidades e os assentamentos humanos
inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ

Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas 
para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, respon-
sáveis e inclusivas em todos os níveis

O objetivo 16 estabelece metas para promoção da paz e 
justiça acessível para todos em igualdade de direitos. Para 
tanto, é necessário o combate a todas as formas de violência, 
bem como a prevenção das causas. Este é um problema glo-
bal e exige esforços conjuntos em várias frentes, construindo 
instituições fortes e inclusivas. 

16.1 Reduzir significativamente todas as formas de violên-
cia e as taxas de mortalidade relacionadas em todos os luga-
res.

16.2 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as for-
mas de violência e tortura contra crianças.

16.3 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e 
internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça para 
todos.

16.4 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos finan-
ceiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução 
de recursos roubados e combater todas as formas de crime 
organizado.

16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno 
em todas as suas formas.

16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 
transparentes em todos os níveis.
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16.7 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, 
participativa e representativa em todos os níveis.

16.8 Ampliar e fortalecer a participação dos países em 
desenvolvimento nas instituições de governança global.

16.9 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, inclu-
indo o registro de nascimento.

16.10 Assegurar o acesso público à informação e proteger 
as liberdades fundamentais, em conformidade com a legis-
lação nacional e os acordos internacionais.

16.a Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclu-
sive por meio da cooperação internacional, para a constru-
ção de capacidades em todos os níveis, em particular nos paí-
ses em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o 
combate ao terrorismo e ao crime.

16.b Promover e fazer cumprir leis e políticas não discrimi-
natórias para o desenvolvimento sustentável.

Conheça mais acessando

https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/
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Eixo 1 – Governança

• Ouvidoria

• Acesso à justiça

• Órgãos de controle e combate à corrupção

• Processos municipais por corrupção

• Sistemas de controle e combate à corrupção

• Sistemas inteligentes e transparentes de contratação e 

licitação

• Funcionários públicos que sofreram ação administrativa

• Funcionários públicos investigados por corrupção

• Conselhos Municipais

• Orçamento executado decidido de forma participativa

• Paridade de gênero nos Conselhos Municipais

• Portal da Transparência

• Programa de Metas

• Lei de Acesso à Informação regulamentada

• Conferências Municipais

• Recursos e reclamações registrados no sistema de infor-

mação ao cidadão

• Pedidos respondidos no sistema de informação ao cida-

dão

• Acessos negados no sistema de informação ao cidadão

• Espaços de participação deliberativos e audiências públi-

cas na cidade

• Mecanismos de Democracia Direta

• Políticas públicas regionalizadas

• Participação de adolescentes e jovens em instâncias 

deliberativas

Eixos e Indicadores do Programa Cidades
Sustentáveis que dialogam com este ODS

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ
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• Indivíduos que utilizaram o governo eletrônico

• Usuários de internet por tipos de serviço do governo ele-

trônico 

• Dados em formato aberto

Eixo 3 - Equidade, Justiça Social e Cultura de Paz

• Agressão a idosos

• Crimes violentos fatais

• Homicídios na população branca e negra

• Roubos

• Mortes por agressão 

• Crimes contra a liberdade sexual

• Adolescentes envolvidos em ato infracional

• Agressão a crianças e adolescentes

• Homicídio juvenil

• Crianças e adolescentes que sofreram violência sexual 

• Adolescentes cumprindo medidas socioeducativas

• Conteúdo relativo aos direitos humanos na formação 

policial 

• Denúncias de violação dos direitos humanos

• Mortes por armas de fogo

Eixo 4 - Gestão Local para a Sustentabilidade

• Orçamento distribuído para as diferentes áreas da admi-

nistração

• Controladoria Geral do Município

Conheça mais acessando

www.cidadessustentaveis.org.br
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• Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável 

- Incentivo à produção e ao consumo de alimentos orgâni-

cos

- Incentivo ao uso de plantas medicinais e medicamentos 

fitoterápicos nos municípios
• Programa de Educação Ambiental

- Educação ambiental nas estruturas educadoras de Itaipu

- Formação em educação ambiental na área de influência 

de Itaipu
• Programa de Sustentabilidade de Segmentos 

Vulneráveis

- Apoio à implantação da coleta solidária com catadores

- Sustentabilidade de comunidades indígenas

Conheça mais acessando

www.cultivandoaguaboa.com.br

Ações  do  CAB  que  contribuem  para  o ODS

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ
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Boa prática

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ

Título: Centro da Juventude

Entidade: Centro da Juventude Professor Jomar Vieira  da 

Rocha (governamental) 

Localidade: Cascavel - PR

Início: 04/05/2012 

Breve descritivo: O Centro da Juventude foi construído e 

implantado através da Secretaria de Estado da Criança e da 

Juventude, hoje denominada Secretaria de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social - SEDS, e da Prefeitura Municipal 

de Cascavel. Atualmente, a gestão do Centro da Juventude é 

atribuição do Município através do processo de intersetoria-

lidade das Políticas de Assistência Social, Cultura, Esporte e 

Lazer. As ações do Centro estão vinculadas à política da cri-

ança e adolescente/jovens e em consonância com as diretri-

zes da Política Nacional da Juventude. Possui como marco 

referencial o “Pacto pela Infância e Juventude”, aprovado 

pelo CEDCA/PR (Conselho Estadual dos Direitos da Criança  

e do Adolescente) que apresenta como eixos prioritários:

- Um ambiente familiar fortalecido e protetor;

- O enfrentamento das violências praticadas contra crian-

ças, adolescentes/jovens;

- A redução da Violência Juvenil;

- O convívio social saudável, estimulante, interessan-

te, criativo e produtivo;
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- Erradicação do trabalho Infantil e ampliação das oportu-

nidades de qualificação e colocação profissional dos jovens; 

- A implementação e ampliação de redes de proteção e de 

apoio às crianças, aos adolescentes/jovens, e suas famílias;

- O fortalecimento das estruturas de defesa de direitos de 

crianças e adolescentes; 

- A participação social da juventude. 

Um aprendizado fundamental: Pautado nestes princípi-

os norteadores, o Programa visa promover espaço voltado à 

realização de atividades que possibilitem aos adolescentes e 

jovens produzir e acessar bens culturais e artísticos, partici-

par de atividades esportivas tecnológicas e socioambientais 

e desenvolver e participar de ações que favoreçam a forma-

ção pessoal, profissional e política. Estimulando a criação de 

espaço aberto dialógico/reflexivo no processo de formação 

dos jovens, para jovens e pelos jovens em seu território, con-

tribuindo para um diálogo em prol da sustentabilidade e con-

sequentemente para o protagonismo juvenil. A sustentabili-

dade entra como pauta contínua e sistemática nas interven-

ções que são produzidos pelos próprios jovens. As interven-

ções tendem a oportunizar espaços de atuação do jovem no 

seu território, com ações diretas que produzam o sentimen-

to de pertencimento, colaborando para o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, fundamento essencial 

para uma sociedade mais inclusiva e igualitária. 

Conheça mais acessando

https://www.facebook.com/cjcascavel

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ

Agenda 2030 
O que fazemos para promover a paz e a justiça?
Como auxiliar as entidades neste fim?

Ações/
Atividades 2017 2018 2019 2020 2024 2028 2030 
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Agenda 2030 
O que podemos fazer para promover a paz e
a justiça? Como auxiliar as entidades neste fim?

Cidadão
Ser voluntário em programas, ações e ou instituições que promovem a paz e a justiça.

Empresa
Desenvolver políticas institucionais para a promoção da paz e da justiça.

Comunidade
Participar de entidades eficazes que buscam a paz e a justiça.

AÇÃO 1

AÇÃO 2

AÇÃO 3

AÇÃO 1

AÇÃO 2

AÇÃO 3

AÇÃO 1

AÇÃO 2

AÇÃO 3
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